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RENUNCIA AS INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS.
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A propositura de agdo judicial afasta o pronunciamento da jurisdi¢do
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ndo se aprecia o seu mérito, ndo se provendo o recurso apresentado.

Ocorrendo a sentenga final com transito em julgado, a decisao judicial ¢ de
cumprimento obrigatério pela Administragdo Tributdria e a andlise dos
efeitos e da extensdo da decisdo caberd a Autoridade Administrativa
responsavel.

Recurso voluntario ndo conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos NAO

CONHECER do recurso voluntario nos termos do voto do (a) relator(a).

(assinado digitalmente)

Jorge Claudio Duarte Cardoso - Presidente.
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Dayse Fernandes Leite - Relatora.
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 RENÚNCIA ÀS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS.
 A opção pela via judicial importa renúncia às instâncias administrativas, não cabendo as razões de defesa quanto à matéria sob o crivo do Poder Judiciário.
 A propositura de ação judicial afasta o pronunciamento da jurisdição administrativa sobre a matéria objeto da pretensão judicial, razão pela qual não se aprecia o seu mérito, não se provendo o recurso apresentado.
 Ocorrendo a sentença final com trânsito em julgado, a decisão judicial é de cumprimento obrigatório pela Administração Tributária e a análise dos efeitos e da extensão da decisão caberá a Autoridade Administrativa responsável.
 Recurso voluntário não conhecido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos NÃO CONHECER do recurso voluntário nos termos do voto do (a) relator(a). 
 (assinado digitalmente)
 Jorge Claudio Duarte Cardoso - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Dayse Fernandes Leite - Relatora.
 EDITADO EM: 16/07/2013
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Jorge Claudio Duarte Cardoso (Presidente), German Alejandro San Martin Fernandez, Jaci de Assis Junior, Dayse Fernandes Leite, Carlos Andre Ribas de Mello.Ausente justificadamente a conselheira Julianna Bandeira Toscano.
 .
  Por meio do Auto de Infração de fls. 2/22, foi efetuado o lançamento de Imposto de Renda Pessoa Física � Suplementar, código de receita 2904, no valor de R$ 47.692,01, acrescido de multa de oficio de 75% e de juros de mora, relativos ao ano calendário 2005 a 2007, exercício 2006 a 2008.
Conforme Relatório de Ação Fiscal fls. 11/16, verifica-se que a autuação deu-se em razão da constatação de omissão de rendimentos nos valores de R$ 57.381,52, R$58.244,04 e R$57.799,88 recebidos a título de bolsa de estudo e especificamente no que se refere aos rendimentos recebidos a título de bolsa de estudo e pesquisa, pelos professores bolsistas membros da Fundação Médica do Rio Grande do Sul.
Intimado do lançamento, o Contribuinte apresentou impugnação, fls.137/162. O relatório do acórdão de primeira instância resumiu os argumentos do recurso da seguinte maneira(fls. 478/481):
As considerações que embasam o lançamento, na análise feita pela AFRF autuante, desconsidera, total e definitivamente, as razões que conduzem ao entendimento da fonte geradora � Fundação Médica do Rio Grande do Sul � que tais rendimentos são, realmente, BOLSAS DE EXTENSÃO ou PESQUISA, conclusão que deflui, inarredavelmente, do que estabelecem os artigos 1°, combinado com o parágrafo 1° do artigo 4°, da Lei 8.958. de 20/12/1994, assim como o artigo 1°, c/c o art. 5°, par. 2°, do Decreto n°5.205, de 14/09/2004, que regulamenta a lei antes referida. Neste contexto, ademais, pode-se concluir, que a conclusão do fisco federal destoa, frontalmente, do objetivo precípuo e fundamental dessas normas legais, as quais surgiram no mundo jurídico brasileiro exatamente para propiciar um ambiente adequado ao exercício, por funcionários públicos, como os professores da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, no desenvolvimento das atividades de uma Fundação de Apoio, umbilicalmente ligada a um HOSPITAL ESCOLA (HCPA), e que exerce o grande papel de impulsionador da pesquisa científica, na área médico assistencial, desse modo propiciando aos profissionais das áreas da saúde o aperfeiçoamento e continuidade de sua formação, com Bolsas de Extensão, mormente na coordenação de ações de formação profissional dos Médicos Residentes.
- A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL (UFRGS), prevê, conforme seu Estatuto (Anexo 03), conforme seu artigo 3°, inc. VII: - indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, o que é confirmado, como finalidade precípua, no seu artigo quinto. E, conforme estabelece seu artigo 7°, inc. II, faz parte de sua estrutura o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO. Neste aspecto, convém ressaltar que o dito �hospital universitário� se consubstancia no HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE (HCPA), o qual, diversamente da totalidade ou maioria dos casos constatados pelo Brasil afora, não é uma entidade componente da própria universidade, mas uma EMPRESA PÚBLICA de direito privado, criada pela Lei n°. 5.604, de 02/09/1970, com patrimônio próprio e autonomia administrativa, vinculada à supervisão do Ministério da Educação. (Grifos do original). 
- Com a realização das metas dos programas de extensão universitária, voltados, precipuamente, para a preceptoria dos médicos residentes com as Bolsas de Extensão patrocinadas pela Fundação Médica a seus membros (médicos e professores da UFRGS), a Fundação Médica do RGS, atuando junto ao Hospital de Clínicas, faz irradiar para a população por este atendida, a qualificação técnica e cientifica permanente desses profissionais, pois que esta qualificação, decorrente dos programas de extensão, traduz-se melhor assistência, maiores e indiscutíveis benefícios à saúde pública e ao tratamento dos pacientes do Sistema Único de Saúde. 
- A Fundação Médica do Rio Grande do Sul e o Hospital de Clínicas de Porto Alegre firmaram Convênios Operacionais para disciplinar as atividades de apoio ao ensino e à extensão. Neste contexto, desde a sua criação e com a sua evolução, a Fundação Médica do Rio Grande do Sul, com a colaboração de seus membros, entre os quais se insere o impugnante, cumpre importante papel educacional e principalmente social, colaborando com o cumprimento da obrigação constitucional cabível ao Estado, de promover e incentivar o desenvolvimento científico, a pesquisa e a capacitação tecnológica, na forma do disposto no Capítulo IV � �Dá Ciência e Tecnologia�, do Título VIII � DA ORDEM SOCIAL, especialmente, no artigo 218 e seus parágrafos, da Constituição da República Federativa do Brasil. 
- Para a realização/consecução de Convênios e seus respectivos programas, portanto, insere-se a atuação dos membros da Fundação Médica do R. G. do Sul, que são professores da UFRGS, e que se adaptam ao sistema de bolsistas, uma vez, como funcionários públicos, auferem a sua remuneração com tal vínculo com a Universidade Federal, muitos deles com dedicação exclusiva, não podendo, portanto, manter outros vínculos trabalhistas. Aí se inserem as disposições trazidas pela Lei 8.958/94, especialmente em seu artigo 4° e parágrafos, que define a inexistência de vinculo empregatício de qualquer natureza,... �podendo as fundações contratadas, para sua consecução, concederem bolsas de ensino, de pesquisa e de extensão�. 
- Como se vê, o exercício das atividades de preceptoria, coordenação e controle de alunos (médicos residentes) não pode ser caracterizado como contraprestação de serviços, sugerida pelo Auto de Infração ora impugnado, visto se tratar de atividades inseridas dentro de um modelo de extensão universitária adequadas às exigências definidas e consideradas capazes de promover o processo educativo e científico. 
- Não é compreensível, do ponto de vista da repercussão social de uma atividade eminentemente socializante, voltada ao bem comum, como é a do HCPA, atuando em conjunto com a Fundação Médica, que o fisco federal envide esforços no sentido de obter, junto a esta entidade que não possui fins lucrativos, a arrecadação de importâncias de vulto, desfalcando a Fundação Médica daqueles mesmos recursos que advêm do Governo Federal. É o Poder Central dando com uma mão e tirando com a outra, como se discorre popularmente. 
- Não há como se aceitar a informação, trazida pelo Auditor Fiscal, de que a atividade dos bolsistas se volta, diretamente, aos pacientes do Hospital de Clínicas. A atividade dos bolsistas alcança e beneficia, indiretamente, os pacientes do HCPA, através da Fundação Médica, irradiando, através do aperfeiçoamento dos profissionais e otimização dos serviços do Hospital, o bem estar da sociedade. Neste contexto, não há BENEFÍCIO PARA A FUNDAÇÃO MÉDICA, ou para o HCPA, como afirma o autuante, mas benefício para os pacientes do hospital de Clínicas e para todos os que, de algum modo, se beneficiam dos reflexos desta atividade eminentemente de cunho social. (Grifos do original). 
- A Lei n° 8.958/94 e o Decreto n° 5.205/2004 que a regulamentou, (Anexo 16), deferem amplo amparo à participação do servidor das IFES (Instituição Federal de Ensino Superior) na consecução de projetos de pesquisa, ensino e extensão gerenciados pelas fundações de apoio. Essa participação do servidor proporciona o recebimento de bolsas como incentivos a esses servidores, ou seja, aos funcionários da Universidade Federal do Rio Grande do Sul que, como professores participam, na qualidade de membros da Fundação Médica, dos projetos de pesquisa e de extensão. 
- Destarte, para a execução desses contratos ou convênios, no qual denominamos projetos, lícita é a utilização de pessoal da UFRGS, onde se insere o impugnante, corroborado inclusive pelo art. 4°,§ 1°, da lei n° 8.958/94, autorização esta repetida no decreto regulamentar. 
- A legislação em foco é cristalina e terminantemente expressa, ao determinar que as bolsas concedidas pelas fundações de apoio são ISENTAS da exação de Imposto de Renda, mostrando-se, dessa forma, correto o procedimento do impugnante ao declarar a bolsa de extensão como rendimento não tributável. 
- Ainda que, num conceito mais amplo, a atividade dos médicos membros da Fundação Médica, como o autuado, possa ser entendida como prestação de serviço, visto que a atividade pessoal de qualquer profissional, em qualquer contexto e em qualquer circunstâncias assim possa ser entendida, seja pelo esforço mecânico, seja pelo intelectual, esta precípua prestação se insere num contexto estreito e especifico de realização de PROGRAMAS DE FORMAÇÃO EXTENSIVA, que pode ser vista como CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO, somente definidos, em sua essência, em função das normas e dos motivos que lhe dão forma e sustento. 
- E mais, deve-se gizar e repisar, esta prestação � mesmo que consigne a existência de um CONTRATO, como plasmado no nosso Código civil, arts. 538 e seguintes �não representa benefício para o doador, de maneira alguma, muito embora a doação pressuponha o exercício de uma atividade do profissional beneficiado (contratante), e muito embora a Fundação Médica não tenha qualquer interesse próprio ou exclusivo nesta DOAÇÃO, ou na sua contra-partida, mesmo porque os recursos que viabilizam tais bolsas advém do Hospital de Clínicas e, de certo modo, representam verbas federais.
- Ora, o impugnante, na condição de bolsista, recebe os valores transferidos pela Fundação Médica a título de doação, como prescreve a lei civil, realizando a doação como forma de incentivar a pesquisa e extensão que serão empregadas em benefício da sociedade como um todo, pois a transferência de conhecimento e treinamento aos alunos (médicos residentes) feitos através do desenvolvimento do programa de extensão resultará em um melhor atendimento assistencial a pacientes do Hospital de Clínicas de Porto Alegre,justificando-se usufruir o benefício da isenção específica criada para o caso � inexistindo qualquer benefício ou contraprestação em favor da Fundação Médica. 
- Mais, ainda, constata-se que a concessão de bolsas não representa, em contrapartida, benefício para o doador, a Fundação, vez que esta está apenas repassando verbas públicas, de cunho orçamentário, e que possuem, a priori, esta destinação específica e integral de cobertura para realização dos programas de extensão universitária. A contra-prestação de serviço não está presente, no conceito aplicado pela fiscalização da Receita Federal, pois que o beneficiário da bolsa constitui-se em mera peça de uma grande engrenagem, inserido no sistema de gerenciamento e realização dos projetos de educação e extensão, vinculados a residência médica, refletindo o interesse do Governo Federal (Comissão Nacional de Residência Médica � Resolução n° 02/2006, de 17 de maio de 2006), através do HCPA, mas com a participação permanente e indispensável da Fundação Médica do Rio Grande do Sul, como a Fundação de Apoio que gerencia a consecução dos programas de extensão da Universidade. 
- Ante todos os argumentos expostos, confiando no elevado senso de justiça dos julgadores no âmbito do processo administrativo-fiscal da Receita Federal do Brasil, acreditando-se que a presente impugnação será amplamente analisada, temos que é difícil concluir-se de forma diversa à argumentação exposta, em face à clareza da norma que ampara o impugnante. Sendo assim, requer o impugnante seja recebida e conhecida a presente Impugnação, propugnando pela sua integral acolhida, tornando nulo ou insubsistente o Auto de Infração acima referido, isentando o impugnante ao pagamento do Imposto de Renda e seus acréscimos legais lançados, ante a prova cabal de que se trata de rendimentos isentos ao imposto.
Requer ainda, a produção de todos os meios de prova em direito admitido, especialmente, até mesmo a prova pericial, se assim entender necessário ou útil a essa Turma de Julgamento, para se confirmar e consagrar a inexigibilidade da inclusão da bolsa de extensão na apuração tributável do Imposto de Renda, daí decorrendo a desconstituição do crédito tributário objeto do Auto de Infração. 
Buscando corroborar suas razões de defesa, cita ao longo de sua peça contestatória, ementas de decisões administrativas e judiciais exaradas sobre os temas que desenvolve.
A 4ª Turma da DRJ Porto Alegre - RS manteve o auto de infração por meio do Acórdão nº. 10-30.422, de 30/03/2011, com a seguinte ementa (fls. 477):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF Exercício: 2006, 2007, 2008 
NULIDADE - IMPROCEDÊNCIA.
Não procedem as argüições de nulidade quando não se vislumbra nos autos qualquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235/72.
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS - BOLSAS DE EXTENSÃO - CONTRAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
A bolsa de estudo e pesquisa isenta do imposto de renda é aquela recebida exclusivamente para proceder a estudos ou pesquisas e desde que os resultados dessas pesquisas não representem vantagem pra o doador e nem importem contraprestação por serviços prestados pelo beneficiário do rendimento.
Os valores recebidos por pessoa física a título de bolsa de extensão que importem contraprestação de serviços são tributáveis na fonte e na declaração de ajuste anual do beneficiário.
DECISÕES JUDICIAIS - EFEITOS 
As decisões judiciais, à exceção das proferidas pelo STF sobre a inconstitucionalidade das normas legais, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão.
Impugnação Improcedente
Regularmente notificada do Acórdão em 10/05/2011, o contribuinte interpôs recurso voluntário de fls.497/518, em 07/06/2011 onde reitera os argumentos da impugnação.
Em 12 de março de 2013, junta aos autos (fls. 540/675), cópia de sentença exarada nos autos do Processo 5024285-77.2011.404.7100, que declara a isenção, quanto à incidência de imposto de renda, das verbas recebidas pelo autor ( Sr. GILBERTO VENOSSI BARBOSA) a título de bolsa de extensão, pagas pela Fundação Médica e Assistência à Saúde, conforme previsão do artigo 26 da Lei nº 9.250/96.
É o relatório.
 Conselheira Dayse Fernandes Leite, Relatora
O Recurso Voluntário é tempestivo mas dele NÃO tomo conhecimento por reconhecer, a concomitância da questão na esfera judicial e administrativa. Também, é sumula nesse Conselho o seguinte:
Súmula CARF Nº 1:
�Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura, pelo sujeito passivo, de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação de matéria distinta da constante do processo judicial.�
Destaco que, correndo a sentença final com trânsito em julgado, a decisão judicial é de cumprimento obrigatório pela Administração Tributária e a análise dos efeitos e da extensão da decisão caberá a Autoridade Administrativa responsável.
Como no recurso voluntário apresentado não há matéria fora da discussão judicial, não conheço do presente Recurso Voluntário.
É como voto.
Dayse Fernandes Leite 
(Assinado Digitalmente)
 
 




Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Jorge Claudio Duarte
Cardoso (Presidente), German Alejandro San Martin Fernandez, Jaci de Assis Junior, Dayse
Fernandes Leite, Carlos Andre Ribas de Mello.Ausente justificadamente a conselheira Julianna
Bandeira Toscano.

Relatorio

Por meio do Auto de Infragao de fls. 2/22, foi efetuado o lancamento de
Imposto de Renda Pessoa Fisica — Suplementar, codigo de receita 2904, no valor de R$
47.692 .91, acrescido de multa de oficio de 75% e de juros de mora, relativos ao ano calendario
2005 a 2007, exercicio 2006 a 2008.

Conforme Relatorio de Agao Fiscal fls. 11/16, verifica-se que a autuagdo deu-
se em razdao da constatacdo de omissdo de rendimentos nos valores de R$ 57.381,52,
R$58.244,04 e R$57.799,88 recebidos a titulo de bolsa de estudo e especificamente no que se
refere aos rendimentos recebidos a titulo de bolsa de estudo e pesquisa, pelos professores
bolsistas membros da Funda¢ao Médica do Rio Grande do Sul.

Intimado do langcamento, o Contribuinte apresentou impugnacao, fls.137/162.
O relatério do acordao de primeira instancia resumiu os argumentos do recurso da seguinte
maneira(fls. 478/481):

As consideragdes que embasam o langamento, na analise feita pela
AFRF autuante, desconsidera, total e definitivamente, as razdes que
conduzem ao entendimento da fonte geradora — Fundagdo Médica do Rio
Grande do Sul — que tais rendimentos sdo, realmente, BOLSAS DE
EXTENSAO ou PESQUISA, conclusio que deflui, inarredavelmente, do que
estabelecem os artigos 1°, combinado com o paragrafo 1° do artigo 4°, da Lei
8.958. de 20/12/1994, assim como o artigo 1°, c¢/c o art. 5°, par. 2°, do
Decreto n°5.205, de 14/09/2004, que regulamenta a lei antes referida. Neste
contexto, ademais, pode-se concluir, que a conclusdo do fisco federal destoa,
frontalmente, do objetivo precipuo e fundamental dessas normas legais, as
quais surgiram no mundo juridico brasileiro exatamente para propiciar um
ambiente adequado ao exercicio, por funciondrios publicos, como os
professores da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, no
desenvolvimento das atividades de uma Fundagdo de Apoio, umbilicalmente
ligada a um HOSPITAL ESCOLA (HCPA), e que exerce o grande papel de
impulsionador da pesquisa cientifica, na area médico assistencial, desse modo
propiciando aos profissionais das 4areas da satde o aperfeicoamento e
continuidade de sua forma¢dao, com Bolsas de Extensdo, mormente na
coordenacdo de agdes de formagao profissional dos Médicos Residentes.

- A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL
(UFRGS), prevé, conforme seu Estatuto (Anexo 03), conforme seu artigo 3°,
inc. VIL: - indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensdo, o que ¢
confirmado, como finalidade precipua, no seu artigo quinto. E, conforme
estabelece seu artigo 7°, inc. II, faz parte de sua estrutura o HOSPITAL
UNIVERSITARIO. Neste aspecto, convém ressaltar que o dito “hospital
universitario” se consubstancia no HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE (HCPA), o qual, diversamente da totalidade ou maioria dos casos
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constatados pelo Brasil afora, ndo ¢ uma entidade componente da propria
universidade, mas uma EMPRESA PUBLICA de direito privado, criada pela
Lei n°. 5.604, de 02/09/1970, com patrimonio proprio e autonomia
administrativa, vinculada a supervisao do Ministério da Educagdo. (Grifos do

original).

- Com a realizacdo das metas dos programas de extensdo universitaria,
voltados, precipuamente, para a preceptoria dos médicos residentes com as
Bolsas de Extensdo patrocinadas pela Fundacdo Médica a seus membros
(médicos e professores da UFRGS), a Funda¢do Médica do RGS, atuando
junto ao Hospital de Clinicas, faz irradiar para a populagdo por este atendida,
a qualificacdo técnica e cientifica permanente desses profissionais, pois que
esta qualificacdo, decorrente dos programas de extensdo, traduz-se melhor
assisténcia, maiores e indiscutiveis beneficios a satde publica e ao tratamento
dos pacientes do Sistema Unico de Satide.

- A Fundagdo Médica do Rio Grande do Sul e o Hospital de Clinicas de
Porto Alegre firmaram Convénios Operacionais para disciplinar as atividades
de apoio ao ensino e a extensdo. Neste contexto, desde a sua criagdo € com a
sua evoluc¢do, a Fundag¢ao Médica do Rio Grande do Sul, com a colaboragao
de seus membros, entre 0s quais se insere 0 impugnante, cumpre importante
papel educacional e principalmente social, colaborando com o cumprimento
da obrigacdo constitucional cabivel ao Estado, de promover e incentivar o
desenvolvimento cientifico, a pesquisa € a capacitacdo tecnoldgica, na forma
do disposto no Capitulo IV — “Da Ciéncia e Tecnologia”, do Titulo VIII —
DA ORDEM SOCIAL, especialmente, no artigo 218 e seus paragrafos, da
Constituicao da Republica Federativa do Brasil.

- Para a realizagdo/consecu¢do de Convénios € seus respectivos
programas, portanto, insere-se a atuagao dos membros da Fundacao Médica
do R. G. do Sul, que sdo professores da UFRGS, e que se adaptam ao sistema
de bolsistas, uma vez, como funcionarios publicos, auferem a sua
remunera¢do com tal vinculo com a Universidade Federal, muitos deles com
dedicagdao exclusiva, ndo podendo, portanto, manter outros vinculos
trabalhistas. Ai se inserem as disposi¢cdes trazidas pela Lei 8.958/94,
especialmente em seu artigo 4° e paragrafos, que define a inexisténcia de
vinculo empregaticio de qualquer natureza,... “podendo as fundacdes
contratadas, para sua consecucdo, concederem bolsas de ensino, de
pesquisa e de extensao”.

- Como se vé, o exercicio das atividades de preceptoria, coordenagdo e
controle de alunos (médicos residentes) ndo pode ser caracterizado como
contraprestagdo de servigos, sugerida pelo Auto de Infragao ora impugnado,
visto se tratar de atividades inseridas dentro de um modelo de extensdo
universitaria adequadas as exigéncias definidas e consideradas capazes de
promover o processo educativo e cientifico.

- Nao é compreensivel, do ponto de vista da repercussao social de uma
atividade eminentemente socializante, voltada ao bem comum, como ¢ a do
HCPA, atuando em conjunto com a Fundacdo Médica, que o fisco federal
envide esforcos no sentido de obter, junto a esta entidade que nao possui fins



lucrativos, a arrecadagdo de importancias de vulto, desfalcando a Fundacao
Médica daqueles mesmos recursos que advém do Governo Federal. E o Poder
Central dando com uma madio e tirando com a outra, como se discorre
popularmente.

- Nao ha como se aceitar a informacdo, trazida pelo Auditor Fiscal, de
que a atividade dos bolsistas se volta, diretamente, aos pacientes do Hospital
de Clinicas. A atividade dos bolsistas alcanga e beneficia, indiretamente, os
pacientes do HCPA, através da Fundacdo Médica, irradiando, através do
aperieicoamento dos profissionais e otimizagdo dos servigos do Hospital, o
Lbem estar da sociedade. Neste contexto, ndo ha BENEFICIO PARA A
FUNDACAO MEDICA, ou para o HCPA, como afirma o autuante, mas
beneficio para os pacientes do hospital de Clinicas e para todos os que, de
algum modo, se beneficiam dos reflexos desta atividade eminentemente de
cunho social. (Grifos do original).

- A Lei n® 8.958/94 ¢ o Decreto n° 5.205/2004 que a regulamentou,
(Anexo 16), deferem amplo amparo a participagdo do servidor das IFES
(Instituicao Federal de Ensino Superior) na consecugdo de projetos de
pesquisa, ensino e extensdo gerenciados pelas fundagdes de apoio. Essa
participagdo do servidor proporciona o recebimento de bolsas como
incentivos a esses servidores, ou seja, aos funcionarios da Universidade
Federal do Rio Grande do Sul que, como professores participam, na
qualidade de membros da Fundacdo Médica, dos projetos de pesquisa e de
extensao.

- Destarte, para a execuc¢do desses contratos ou convénios, no qual
denominamos projetos, licita ¢ a utilizacdo de pessoal da UFRGS, onde se
insere o impugnante, corroborado inclusive pelo art. 4°,§ 1°, da lei n°
8.958/94, autorizagdo esta repetida no decreto regulamentar.

- A legislagdo em foco ¢ cristalina e terminantemente expressa, ao
determinar que as bolsas concedidas pelas fundacdes de apoio sdo ISENTAS
da exacdo de Imposto de Renda, mostrando-se, dessa forma, correto o
procedimento do impugnante ao declarar a bolsa de extensdo como
rendimento ndo tributavel.

- Ainda que, num conceito mais amplo, a atividade dos médicos
membros da Fundagcdo Médica, como o autuado, possa ser entendida como
prestagao de servigo, visto que a atividade pessoal de qualquer profissional,
em qualquer contexto e em qualquer circunstdncias assim possa ser
entendida, seja pelo esforco mecanico, seja pelo intelectual, esta precipua
prestacdo se insere num contexto estreito e especifico de realizacdo de
PROGRAMAS DE FORMACAO EXTENSIVA, que pode ser vista como
CURSOS DE POS-GRADUACAO, somente definidos, em sua esséncia, em
funcdo das normas e dos motivos que lhe dao forma e sustento.

- E mais, deve-se gizar e repisar, esta prestagdo — mesmo que consigne
a existéncia de um CONTRATO, como plasmado no nosso Codigo civil, arts.
538 e seguintes —nao representa beneficio para o doador, de maneira alguma,
muito embora a doacdo pressuponha o exercicio de uma atividade do
profissional beneficiado (contratante), e muito embora a Fundacao Médica
ndo tenha qualquer interesse proprio ou exclusivo nesta DOACAO, ou na sua
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contra-partida, mesmo porque os recursos que viabilizam tais bolsas advém
do Hospital de Clinicas e, de certo modo, representam verbas federais.

- Ora, o impugnante, na condicdo de bolsista, recebe os valores
transferidos pela Fundacdo Médica a titulo de doag¢do, como prescreve a lei
civil, realizando a doacdo como forma de incentivar a pesquisa ¢ extensao
que serdo empregadas em beneficio da sociedade como um todo, pois a
transferéncia de conhecimento e treinamento aos alunos (médicos residentes)
feitos através do desenvolvimento do programa de extensdo resultard em um
melhor atendimento assistencial a pacientes do Hospital de Clinicas de Porto
Alegre,justificando-se usufruir o beneficio da isen¢do especifica criada para o
caso — inexistindo qualquer beneficio ou contraprestagdo em favor da
Fundacao Médica.

- Mais, ainda, constata-se que a concessao de bolsas ndo representa, em
contrapartida, beneficio para o doador, a Fundagao, vez que esta esta apenas
repassando verbas publicas, de cunho orcamentario, € que possuem, a priori,
esta destinagdo especifica e integral de cobertura para realizacdo dos
programas de extensdo universitaria. A contra-prestacdo de servigo ndo esta
presente, no conceito aplicado pela fiscalizagdo da Receita Federal, pois que
o beneficiario da bolsa constitui-se em mera peca de uma grande
engrenagem, inserido no sistema de gerenciamento e realizacdo dos projetos
de educacdo ¢ extensdo, vinculados a residéncia médica, refletindo o
interesse do Governo Federal (Comissao Nacional de Residéncia Médica —
Resolucao n° 02/2006, de 17 de maio de 2006), através do HCPA, mas com a
participagdo permanente e indispensavel da Fundagdo Médica do Rio Grande
do Sul, como a Funda¢do de Apoio que gerencia a consecucao dos programas
de extensdo da Universidade.

- Ante todos os argumentos expostos, confiando no elevado senso de
justica dos julgadores no ambito do processo administrativo-fiscal da Receita
Federal do Brasil, acreditando-se que a presente impugnagdo sera
amplamente analisada, temos que ¢ dificil concluir-se de forma diversa a
argumentacao exposta, em face a clareza da norma que ampara o impugnante.
Sendo assim, requer o impugnante seja recebida e conhecida a presente
Impugnagdo, propugnando pela sua integral acolhida, tornando nulo ou
insubsistente o Auto de Infracdo acima referido, isentando o impugnante ao
pagamento do Imposto de Renda e seus acréscimos legais lancados, ante a
prova cabal de que se trata de rendimentos isentos ao imposto.

Requer ainda, a producao de todos os meios de prova em direito
admitido, especialmente, at¢é mesmo a prova pericial, se assim entender
necessario ou util a essa Turma de Julgamento, para se confirmar e consagrar
a inexigibilidade da inclusdo da bolsa de extensdo na apuracdo tributdvel do
Imposto de Renda, dai decorrendo a desconstituicdo do crédito tributario
objeto do Auto de Infragdo.

Buscando corroborar suas razoes de defesa, cita ao longo de sua pega
contestatoria, ementas de decisdes administrativas e judiciais exaradas sobre
os temas que desenvolve.



A 4* Turma da DRJ Porto Alegre - RS manteve o auto de infragdo por meio

do Acordao n°. 10-30.422, de 30/03/2011, com a seguinte ementa (fls. 477):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Exercicio: 2006, 2007, 2008

NULIDADE - IMPROCEDENCIA.

Nao proccdem as argiiigdes de nulidade quando nao se vislumbra nos autos
qualquer das hipoteses previstas no art. 59 do Decreto n°® 70.235/72.

RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS - BOLSAS DE EXTENSAO -
CONTRAPRESTACAO DE SERVICOS.

A bolsa de estudo e pesquisa isenta do imposto de renda € aquela recebida
exclusivamente para proceder a estudos ou pesquisas e desde que os
resultados dessas pesquisas nao representem vantagem pra o doador e nem
importem contraprestagdo por servigos prestados pelo beneficidario do
rendimento.

Os valores recebidos por pessoa fisica a titulo de bolsa de extensdo que
importem contraprestagdo de servigos sao tributaveis na fonte e na declaragao
de ajuste anual do beneficidrio.

DECISOES JUDICIAIS - EFEITOS

As decisdes judiciais, a excecdo das proferidas pelo STF sobre a
inconstitucionalidade das normas legais, nao se constituem em normas gerais,
razao pela qual seus julgados ndo se aproveitam em relagdo a qualquer outra
ocorréncia, sendo aquela objeto da decisdo.

Impugnacdo Improcedente

Regularmente notificada do Acordao em 10/05/2011, o contribuinte interpos

recurso voluntario de f1s.497/518, em 07/06/2011 onde reitera os argumentos da impugnacao.

Em 12 de marco de 2013, junta aos autos (fls. 540/675), copia de sentenca

exarada nos autos do Processo 5024285-77.2011.404.7100, que declara a isengdo, quanto a
incidéncia de imposto de renda, das verbas recebidas pelo autor ( Sr. GILBERTO VENOSSI
BARBOSA) a titulo de bolsa de extensao, pagas pela Fundagao Médica e Assisténcia a Saude,
conforme previsao do artigo 26 da Lei n°® 9.250/96.

Voto

E o relatério.

Conselheira Dayse Fernandes Leite, Relatora

O Recurso Voluntario é tempestivo mas dele NAO tomo conhecimento por

reconhecer, a concomitancia da questao na esfera judicial e administrativa. Também, ¢ sumula
nesse Conselho o seguinte:

Sumula CARF N° I:

“ Inci 1 instanci ini. 1

Importa renuncia as instdncias administrativas a
propositura, pelo sujeito passivo, de agdo judicial por
qualquer modalidade processual, antes ou depois do
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langamento, com o mesmo objeto do processo
administrativo, sendo cabivel apenas a apreciagdo de
materia distinta da constante do processo judicial.”

Destaco que, correndo a sentenga final com transito em julgado, a decisao
judicial € de cuomprimento obrigatorio pela Administragdo Tributaria e a andlise dos efeitos e
da extensdo da decisdo caberd a Autoridade Administrativa responsavel.

Como no recurso voluntario apresentado nao ha matéria fora da discussao
judicial, ndo conhego do presente Recurso Voluntério.

E como voto.
Dayse Fernandes Leite

(Assinado Digitalmente)



